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o Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 160, inciso II,
alínea 'C c/c o Artigo 162, inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer o
envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck,
solicitando que nos informe:

• Quantos e quais são os terrenos do Parque Industrial I - Augusto Tezzeli Filho
repassados/cedidos a empresários para o desenvolvimento de suas atividades
naquele local?

• Quais são as empresas/indústrias beneficiadas com a cessão desses terrenos que
ainda estão em funcionamento?

• Quantas empresas receberam o benefício e não cumpriram metas e/ou deixaram de
funcionar no Parque Industrial I- Augusto Tezzeli Filho?

• Solicitamos que essas empresas que deixaram de funcionar (ou nem começaram
suas atividades) sejam notificadas, bem como, seja feita a reversão desses terrenos
ao Município.

. Em que datas foram realizadas as doações/cessões? <

Sala das Sessões, 28 de junho de 2010.

Helton
/RS



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVFI SORRF A
MATÉRIA: ~

( ) Não

(X) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO Ã PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

(X) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PAR^ECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( ) Não há qualquer ób^eé'̂

( )Aproposiçãp/f^e oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( ) Aprapbsição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010 (em
anexoj/art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART 151 6 2°
INCISOU, ALÍNEA "E", DO R.l. '

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 29 de Junho de 2010.

JOICY DE OLIVEIRA
Chefe do Departam^pto de Assuntos Legislativos



416/2010 - 15/03 -^QUERIMENTO - José Pochapski - EXECUTIVO MUNICIPAL -
INFORMAR: QUAMTOS TERRENOS EXISTEM NO PARQUE INDUSTRIAL AUGUSTO
TEZELLI FILHO/QUEM SÃO SEUS PROPRIETÁRIOS? NO CASO DOS TERRENOS
ABANDONADOS, EXISTE POSSIBILIDADE DE REVERSÃO AO MUNICÍPIO? FOI
FEITA NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS, PELA SECRETARIA
COMPET^E,DOS TERRENOS BALDIOS? EXISTEM ESTUDOS PARA TÉRMINO DA
PAVIME^AÇÃO DAS VIAS E DA SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA?

lOW
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^^ <^72010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(^ Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010

7725/2010
/201Q

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

)C) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de l^rejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir llegaiidade/inconstitucíonalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

.MiSo..:..

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

/2010

_/2010
_/2010

72010

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em I^ /2010.

X) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Fraricis
Procurador

Oab/Pr2

( ). \ Emendas em anexo.
( yáitostitutivo em anexo.

r\( h Diligências.
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